
DECRETO 
	 2u8 

APROVA O DESDOBRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO E 0 QUADRO DE DETALHAMENTO 

DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 	1986, 

DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADÕ DO PARANÁ, , no uso de suas atribuições 	legais 

e com base na Lei Municipal n2  1029, de 26 de novembro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam aprovados o Desdobramento da Programação e o Quadro de Detalhamento 	da 

Despesa Orçamentária (QDD), para o exercício financeiro de 1986, discriminados nos anexos Ie II, 	respectiva 

mente, que integram o presente Decreto. 

Art. 22. A Secretaria de Fazenda, através da Divisão de Contabilidade, manterá 	regis  

tros contábeis, sintético e analítico, para cada Unidade Orçamentária, a nível de Projeto/Atividade, por 	ele 

mento de despesa, de conformidade com o Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária (QDD), anexo II. 

Art. 32. Este Decreto entrará em vigor ,a partir de 12  de janeiro de 1986, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de dezembro de 1985. 
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MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 	 NTONn ROMERO F LHO 

Secretária de Fazenda 
	 Prefeito Municipal 

SEC/3as. 
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